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EMENTA. 
RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES DO CNJ. TERMO 
DE CONCILIAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. COMUNICAÇÃO 
FUNDAMENTADA DE AFASTAMENTO DE MAGISTRADO. Merece 
acolhimento o pedido de controle de ato de tribunal 
que, distante dos termos de conciliação realizada, 
cria embaraços para a ausência justificada de 
magistrado a reunião associativa. Pedido conhecido e 
deferido. 

 
 

1. RELATÓRIO 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO(AMEPE) vem ao CNJ (REQ38 e DOCs.) propor RECLAMAÇÃO 
PARA GARANTIA DE DECISÃO proferida nos PCAs 200810000027187 e 
200810000033254, por parte do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pelos fatos a seguir descritos. 

Alega que nos aludidos PCAs postulava-se a decretação de 
nulidade do Provimento 4/2008 aprovado pelo Conselho da 
Magistratura do TJPE, que regulamentava os afastamentos de 
magistrados, inclusive dirigentes de associações. 

Relembra que no dia 18 de março último foi realizada 
audiência de conciliação, por mim presidida, que resultou em 
acordo homologado pelo Plenário do Conselho, em que constava da 
Cláusula segunda, alínea b: 

 

b) para as demais situações de ausência, incluídas aquelas de integrantes de diretoria 
de entidade de classe, o magistrado deverá fazer a comunicação fundamentada, com 
antecedência de 15 dias, ressalvadas as hipóteses do parágrafo único do art. 2º do 
Provimento nº 4/2008, quando deverá comunicar o afastamento no prazo de 48 
horas, contadas da cessação do evento motivador do afastamento. 
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Esclarece que em 1º de abril do corrente ano, o Diretor 
Jurídico Adjunto da associação, Juiz PIERRE SOUTO MAIOR AMORIM, 
comunicou com antecedência de mais de 15 dias sua ausência ao 
expediente forense do dia 27.4.2009, da Comarca de Caruaru/PE, com 
o objetivo de participar da reunião ordinária da própria entidade 
de classe, em Recife. Informa que as reuniões da AMEPE ocorrem 
todas as segundas, normalmente entre 9h00 e 11h30, prejudicando o 
início do expediente forense. Ressalta que os diretores adjuntos 
da área jurídica não participam de todas as reuniões e que sua 
presença seria fundamental por serem eles que operacionalizam e 
instrumentalizam as questões jurídicas decididas. 

Requer medida liminar de suspensão dos efeitos da decisão 
proferida pelo Conselho da Magistratura do Tribunal da Justiça de 
Pernambuco, permitindo que o diretor jurídico mencionado pudesse 
participar da referida reunião. 

O Presidente do CNJ determinou o arquivamento da 
reclamação e o entranhamento da inicial e documentos que a 
acompanharam aos autos em que se homologara o acordo alicerçador 
do requerimento sob exame. 

Concedi a liminar (DEC40), embora entendesse que a 
decisão pudesse gerar efeitos perigosos, pois o Conselho da 
Magistratura não negara a autorização para o afastamento do juiz, 
restringindo-se a declarar seu afastamento injustificado. 
Entretanto, entendi que a negativa da liminar abriria a 
possibilidade de adoção de procedimentos punitivos se o magistrado 
contrariasse a orientação do Conselho. Decidi, portanto, suspender 
a decisão estadual sem contudo eliminar a hipótese de apuração da 
responsabilidade funcional do magistrado, em caso de constatação 
de eventuais abusos (Cláusula 2ª, c, do acordo homologado). 

Liminar referendada pelo Plenário do CNJ em 28.4.2009. 

Em 15.5.2009, manifestou-se o Tribunal sobre a decisão 
proferida, relembrando que não basta ao magistrado comunicar sua 
ausência do expediente forense, sendo imprescindível fundamentar a 
comunicação e demonstrar sua “legitimidade”. No caso em tela, o 
juiz em tela não teria demonstrado, em sua comunicação de 
afastamento ocasional, o impedimento ou ausência do Diretor 
Jurídico da AMEPE, razão que justificaria a sua participação em 
reunião da diretoria, como se depreende da leitura do próprio 
Estatuto da AMEPE (art. 29). Afirma que foi a ausência de 
fundamentação do pedido do juiz a causa da violação do acordo 
homologado, abrindo com isso a possibilidade de remessa do 
processo à Corregedoria Geral de Justiça do Estado para a apuração 
dos fatos. Por fim, requer a revogação da liminar e a 
improcedência do pedido (OF 55 e DOC56).   



 
Conselho Nacional de Justiça 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

  O requerimento examinado funda-se no possível 
descumprimento de conciliação celebrada e homologada perante o 
Conselho Nacional de Justiça. Considerando o disposto no art. 101 
do RICNJ, dele conheço como RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES, 
devendo a Secretaria proceder às devidas retificações. 

  No mérito, a questão é singela. De fato, as partes neste 
PCA haviam celebrado acordo onde se estabeleceu que doravante 
ausências do serviço prescindiriam de autorização prévia do 
tribunal, exigindo apenas a comunicação prévia e fundamentada, 
ressalvadas as hipóteses de afastamento para cursos, competições 
esportivas, o serviço eleitoral ou o exercício de representação de 
entidade de classe (presidência). Assim ajustaram as partes: 

 “b) para as demais situações de ausência, incluídas aquelas de integrantes de diretoria 
de entidade de classe, o magistrado deverá fazer a comunicação fundamentada, com 
antecedência de 15 dias, ressalvadas as hipóteses do parágrafo único do art. 2º do 
Provimento nº 4/2008, quando deverá comunicar o afastamento no prazo de 48 horas, 
contadas da cessação do evento motivador do afastamento” 

  É fato incontroverso que o Juiz Pierre, Diretor Jurídico 
Adjunto da AMEPE, comunicou previamente sua ausência do serviço, 
indicando claramente o objetivo (participar de reunião na AMEPE, 
como se vê do ofício em DOC56, fl. 3). 

  Como adequadamente indica o Provimento nº 4/2008, já com 
a redação emprestada pelo Provimento nº 4/2009, expedido para 
adaptação da norma aos termos do acordo homologado no CNJ, serão 
injustificadas as ausências não requeridas ou não comunicadas 
(art. 5º, DOC39, fl. 21). A contrario sensu, as ausências 
requeridas ou comunicadas traduzirão, em princípio, ausências 
justificadas, salvo se vier a ser constatada pela Corregedoria o 
exagero de ausências ou a irrelevância ou a falsidade do motivo 
alegado nas comunicações (art. 3º, ibidem).  

  Portanto, equivocou-se o TJ/PE ao indicar a ausência de 
justificativa. Ademais, escapole dos limites de atuação do 
tribunal enveredar em saber se era, ou não, importante a presença 
do magistrado em dita reunião. Como assinala o Estatuto 
associativo (art. 29, II, em DOC39, fl. 10), a par de substituir o 
titular em suas ausências ou impedimentos, os diretores auxiliares 
exercerão todas as atribuições que aqueles lhes confiar. 

  Evidentemente, se as ausências forem em número excessivo 
ou objetivamente prejudiciais à prestação jurisdicional, poderá a 
Corregedoria tomar as providências que reputar cabíveis, inclusive 
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no campo disciplinar. O que não se tolera, à luz do acordo 
celebrado, é, a cada comunicado, selá-lo o Conselho da 
Magistratura com sua autorização ou sua repulsa, esvaziando o 
princípal móvel dos pedidos de controle que ancoraram neste 
Conselho. 

  Em suma, o ato administrativo fundou-se na ausência de 
justificativa. Ocorre que ela foi dada, objetivamente. Não se 
trata de aniquilar a competência de controle dos órgãos locais, 
mas adequá-los aos parâmetros de juridicidade delineados na 
conciliação celebrada. Em homenagem ao princípio dos motivos 
determinantes, tal equívoco fulmina o ato praticado. Declaro-o 
nulo. 

 

3. CONCLUSÃO

 

  ISTO POSTO, conheço do presente pedido de providências 
para, no mérito, declarar nulo o ato colegiado do Conselho da 
Magistratura do TJ/PE que declarou injustificada a ausência 
comunicada por intermédio do Ofício 2009.0716.001107 (Protocolo 
33502/2009) em que figura como comunicante o Juiz PIERRE SOUTO 
MAIOR DE AMORIM, nos termos da fundamentação. 

  Publique-se. 

  Intimem-se o requerido. 

  Brasília, 26 de maio de 2009. 

 
 

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JÚNIOR 
Conselheiro Relator


